
Fundamentos e principais argumentos 

Na falta de qualquer disposição do direito da União Europeia 
nesta matéria, cabe ao direito nacional de cada Estado-Membro 
determinar as condições processuais que regulam as ações judi
ciais que defendem os direitos de que beneficiam os cidadãos ao 
abrigo do direito da União Europeia. No entanto, a autonomia 
processual baseia-se no respeito dos princípios da efetividade e 
da equivalência. A section 107 do Finance Act 2007 não res
peitou esses princípios e é, por conseguinte, incompatível com 
o artigo 4. o , n. o 3, TUE. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Centrale 
Raad van Beroep (Países Baixos) em 12 de dezembro de 
2013 — H. J. Mertens/Raad van bestuur van het 

Uitvoeringsinstituut werknemersverzekeringen 

(Processo C-655/13) 

(2014/C 78/05) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Centrale Raad van Beroep 

Partes no processo principal 

Recorrente: H. J. Mertens 

Recorrido: Raad van bestuur van het Uitvoeringsinstituut werk
nemersverzekeringen. 

Questão prejudicial 

Deve o artigo 71. o , n. o 1, alínea a), subalínea i), do Regulamento 
n. o 1408/71 ( 1 ) ser interpretado no sentido de que é incompa
tível com o mesmo que um trabalhador fronteiriço que, logo 
após o termo de um contrato de trabalho a tempo inteiro com 
uma empresa num Estado-Membro, começa a trabalhar menos 
horas por conta de outra empresa no mesmo Estado-Membro, 
seja qualificado de trabalhador fronteiriço em situação de de
semprego parcial? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 
1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos tra
balhadores assalariados e aos membros da sua família que se deslo
cam no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Supremo 
Tribunal Administrativo (Portugal) em 13 de dezembro 
de 2013 — Surgicare — Unidades de Saúde SA/Fazenda 

Pública 

(Processo C-662/13) 

(2014/C 78/06) 

Língua do processo: português 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supremo Tribunal Administrativo 

Partes no processo principal 

Recorrente: Surgicare — Unidades de Saúde SA 

Recorrida: Fazenda Pública 

Questão prejudicial 

Suspeitando a Administração Tributária de prática abusiva des
tinada a obter reembolso de IVA e prevendo o direito português 
um procedimento prévio obrigatório aplicável a práticas abusi
vas em matéria de impostos deve ou não entender-se que tal 
procedimento é inaplicável em matéria de IVA atenta a génese 
comunitária deste imposto? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Finanzgericht München (Alemanha) em 30 de dezembro 
de 2013 — Fliesen-Zentrum Deutschland GmbH/ 

Hauptzollamt Regensburg 

(Processo C-687/13) 

(2014/C 78/07) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht München 

Partes no processo principal 

Recorrente: Fliesen-Zentrum Deutschland GmbH 

Recorrido: Hauptzollamt Regensburg
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